PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 556  DE 19  DE DEZEMBRO   DE  1.975.

CRIA VILA DENOMINADA FRANCESA ALTA.

DR. MECHIOR LERMEN,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É criada a Vila denominada “ Francesa Alta”, anteriormente com a denominação de Linha Francesa Alta, pertencente ao Município de Salvador do Sul.

Art. 2° -
As delimitações e confrontações da Vila Francesa Alta são as seguintes:

Começando ao Sul, nos dois lados da SS 210, num bueiro situado próximo da casa do Sr. Wilibaldo Wilsen, seguindo daí em direção ao Norte, pela direita da mesma rodovia, numa extensão de 150m ( cento e cinqüenta metros) e passando pelas terras da Comunidade Católica, Albino Andriolli, Ermindo Jahn, Arlindo Heinz, Comunidade Católica até a divisa do terreno da Viúva Maria Bergmann; seguindo o rumo da divisa  atravessa perpendicularmente, até 80m (oitenta metros) para o lado Esquerdo da SS 210 nas terras da comunidade Católica, Igreja e Escola, a seguir as terras de Dalci Wilsen, e Wilibaldo Wilsen, conservando os 80 m (oitenta metros), até o bueiro, então ligando este ao ponto inicial.

Art. 3° -
As características descritas, acham-se configuradas na planta do respectivo levantamento procedido, obedecendo a demarcação feita por marcos de cimento, incluindo a divisão por quadras, arruamentos e praças públicas.

Art. 4°-
Fica extinta para todos os efeitos a denominação Linha Francesa Alta, passando à toponímia de “ Vila Francesa Alta”. 

Art. 5° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 DE DEZEMBRO DE 1.975.
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